
 GABINETE DO PREFEITO
FERNANDO HADDAD

 LEIS
 LEI Nº 15.763, DE 20 DE MAIO DE 2013

(PROJETO DE LEI Nº 355/12, DO VEREADOR 
AURÉLIO NOMURA - PSDB)

Dispõe sobre a reserva de vagas em esta-
cionamentos de shopping centers, centros 
comerciais e hipermercados para gestantes 
e pessoas com crianças de colo, no âmbito 
do Município de São Paulo, e dá outras 
providências.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal, em sessão de 24 de abril de 2013, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica assegurada a reserva para gestantes durante 
todo o período gestacional e pessoas acompanhadas por crian-
ças de colo com até dois anos, de vagas preferenciais nos esta-
cionamentos mantidos por shopping centers, centros comerciais 
e hipermercados no âmbito do Município de São Paulo.

§ 1º (VETADO)
§ 2º (VETADO)
Art. 2º A infração ao disposto nesta lei acarretará aos es-

tabelecimentos multa diária no valor de R$ 500,00 (quinhentos 
reais), enquanto perdurar a infração.

Parágrafo único. O valor da multa de que trata o “caput” 
deste artigo será atualizado anualmente pela variação do Índice 
de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, apurado pelo Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE.

Art. 3º O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo 
de 90 (noventa) dias, contados da data de sua publicação.

Art. 4º As despesas com a execução da presente lei corre-
rão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplemen-
tadas se necessário.

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 20 de 
maio de 2013, 460º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
ANTONIO DONATO MADORMO, Secretário do Governo 

Municipal
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 20 de 

maio de 2013.

 DECRETOS
 DECRETO Nº 53.927, DE 20 DE MAIO DE 2013

Declara de utilidade pública a entidade que 
especifica.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e à vista 
do que consta do processo administrativo nº 2012-0.233.455-1,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica declarada de utilidade pública, nos termos da 

Lei nº 4.819, de 21 de novembro de 1955, com alterações pos-
teriores, a entidade denominada INSTITUTO LAETARE DE EDU-
CAÇÃO, CULTURA E CIDADANIA, CNPJ nº 09.636.869/0001-00, 
sediada no Município de São Paulo.

Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 20 de 
maio de 2013, 460º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
ANTONIO DONATO MADORMO, Secretário do Governo 

Municipal
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 20 de 

maio de 2013.

DECRETO Nº 53.928, DE 20 DE MAIO DE 2013

Suspende o expediente nas repartições 
municipais no dia 31 de maio de 2013 e 
determina a compensação das horas não 
trabalhadas, na forma que especifica.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica suspenso o expediente na Administração Pú-

blica Municipal Direta, Autárquica e Fundacional no dia 31 de 
maio de 2013.

Art. 2º Em decorrência do disposto no artigo 1º deste 
decreto, deverão os servidores compensar as horas não traba-
lhadas, na proporção de 1 (uma) hora/dia, a partir do dia 3 de 
junho de 2013, sem prejuízo do cumprimento da jornada de 
trabalho a que estiverem sujeitos.

§ 1º A compensação, a critério da chefia imediata, deverá 
ser feita no início ou final do expediente.

§ 2º Os servidores que se encontrarem afastados no perío-
do da compensação deverão efetivá-la a partir da data em que 
reassumirem suas funções.

§ 3º A não compensação, total ou parcial, das horas de tra-
balho acarretará os descontos pertinentes e, se total, também 
o apontamento de falta ao serviço no dia 31 de maio de 2013.

Art. 3º Excetuam-se do disposto no artigo 1º deste decreto 
as unidades cujas atividades não possam sofrer solução de 
continuidade, as quais deverão funcionar normalmente no dia 
31 de maio de 2013.

Parágrafo único. Nas demais unidades, a critério dos res-
pectivos titulares, poderá ser instituído plantão nos casos 
julgados necessários.

Art. 4º Caberá às autoridades competentes de cada órgão 
fiscalizar o cumprimento das disposições deste decreto, vedada 
a concessão de abono no dia 31 de maio de 2013.

Art. 5º As demais entidades da Administração Indireta 
poderão dispor internamente, a seu critério, sobre a matéria de 
que trata este decreto.

Art. 6º Este decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 20 de 
maio de 2013, 460º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
LEDA MARIA PAULANI, Secretária Municipal de Planeja-

mento, Orçamento e Gestão
ANTONIO DONATO MADORMO, Secretário do Governo 

Municipal
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 20 de 

maio de 2013.

 RAZÕES DE VETO
 RAZÕES DE VETO
PROJETO DE LEI Nº 355/12
OFÍCIO ATL Nº 88, DE 17 DE MAIO DE 2013
REF.: OF-SGP23 Nº 00857/2013
Senhor Presidente
Por meio do ofício em epígrafe, Vossa Excelência encami-

nhou à sanção cópia de lei decretada por essa Egrégia Câmara 
em sessão de 24 de abril de 2013, relativa ao Projeto de Lei nº 
355/12, de autoria do Vereador Aurélio Nomura, que dispõe 
sobre a reserva de vagas em estacionamentos de shopping 
centers, centros comerciais e hipermercados para gestantes e 
pessoas com crianças de colo, no âmbito do Município de São 
Paulo.

Acolhendo a medida aprovada, à vista do direito social que 
objetiva proteger, vejo-me compelido, no entanto, a apor veto 
ao inteiro teor dos §§ 1º e 2º de seu artigo 1º, pelas razões a 
seguir expendidas.

De acordo com o referido § 1º, a reserva de vagas prefe-
renciais a gestantes e pessoas com crianças de colo de até 2 
anos deverá observar a proporção de 3% do total de vagas e o 
mínimo de 2 vagas.

A respeito dessa percentagem, observe-se que às pessoas 
com deficiência ou mobilidade reduzida são asseguradas, nos 
estacionamentos externos ou internos das edificações de uso 
público ou uso coletivo, tão somente 2% do total de vagas e o 
mínimo de 1 vaga, a teor do artigo 7º da Lei Federal nº 10.098, 
de 19 de dezembro de 2000, e do artigo 25 do Decreto Federal 
nº 5.296, de 2 de dezembro de 2004.

Portanto, na hipótese de sanção ao indigitado dispositivo, 
às gestantes e pessoas com crianças de colo seria destinado 
número superior de vagas em relação às pessoas com defici-
ência ou mobilidade reduzida, sem razão lógica a justificar tal 
descompasso, em desconformidade com o princípio da razo-
abilidade albergado pelo artigo 81 da Lei Maior Local e pelo 
artigo 111 da Constituição do Estado de São Paulo, pelo qual 
os atos do Poder Público devem ser adequáveis, compatíveis 
e proporcionais, de modo a restar atendida a sua finalidade 
pública específica.

Ademais, considerando-se a totalidade do número de vagas 
resguardadas a outros segmentos da população, a saber, 5% 
a pessoas com idade superior a 60 anos nos estacionamentos 
privados (Lei Federal nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, e 
Lei Municipal nº 14.481, de 12 de julho de 2007) e 2% àquelas 
com deficiência ou mobilidade reduzida, o cumprimento da 
medida no pretendido percentual poderia implicar – à míngua 
da necessária análise técnica que embase sua definição – ônus 
desarrazoado aos responsáveis pelos estabelecimentos atingi-
dos e, de outro lado, restrição não fundamentada aos demais 
segmentos da população.

Note-se, mais, que as gestantes podem fazer uso das vagas 
destinadas a pessoas com mobilidade reduzida quando, depen-
dendo de seu estado, se enquadrarem nessa condição, circuns-
tância que, a par de outros aspectos técnicos, deverá ser levada 
em conta por ocasião da regulamentação da lei pelo Executivo.

De outra parte, a previsão constante do § 2º do artigo 1º, 
que prevê a utilização das vagas mediante o uso de adesivo de 
identificação, afixado no veículo, fornecido pela autoridade de 
trânsito local, não poderá ser sancionada por conflitar com a 
legislação federal vigente.

Com efeito, a referida autoridade de trânsito local – cor-
respondente à autoridade executiva municipal de trânsito – é, 
nos termos do Decreto nº 37.293, de 27 de janeiro de 1998, 
o Diretor do Departamento de Operação de Sistema Viário – 
DSV, da Secretaria Municipal de Transportes, cujas atribuições 
circunscrevem-se ao universo do trânsito, assim definido como 
a utilização das vias – ruas, avenidas, logradouros, caminhos, 
passagens, estradas e rodovias – para fins de circulação, pa-
rada, estacionamento e operação de carga ou descarga, a teor 
dos artigos 1º, § 1º, e 2º do Código de Trânsito Brasileiro – CTB.

Assim, à autoridade de trânsito local, vale dizer, ao Diretor 
do DSV cumpre a adoção das medidas estipuladas no artigo 24 
do CTB, a serem executadas sempre nas vias públicas. Por isso, 
o DSV emite, exclusivamente para os estacionamentos situados 
em vias públicas, logradouros públicos e Zona Azul, o Cartão de 
Estacionamento para Idoso e o Cartão DeFis, este para pessoas 
com deficiência ou mobilidade reduzida, não lhe cabendo, 
portanto, fornecer os alvitrados adesivos para utilização nos 
estacionamentos particulares alcançados pela propositura.

Por conseguinte, à vista desses fundamentos, aponho 
veto parcial ao texto aprovado, atingindo os §§ 1º e 2º de 
seu artigo 1º, com fulcro no artigo 42, § 1º, da Lei Orgânica 
do Município de São Paulo, devolvendo o assunto ao reexa-
me dessa Egrégia Câmara.

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência meus protes-
tos de apreço e consideração.

FERNANDO HADDAD, Prefeito
Ao Excelentíssimo Senhor
JOSÉ AMÉRICO DIAS
Digníssimo Presidente da Câmara Municipal de São Paulo

 PORTARIAS
 PORTARIA 161, DE 20 DE MAIO DE 2013
FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
I – Designar para integrar o Grupo de Trabalho constituído 

pela Portaria 98-PREF, de 15.3.2013, que tem a incumbência de 
estabelecer a política cultural para o Carnaval de Rua na cidade 
de São Paulo em 2014, os seguintes membros:

Secretaria do Governo Municipal
Titular: FERNANDO CALIX COELHO DA COSTA, RF 

808.587.1
Suplente: MARIANA MAZZINI MARCONDES, RF 809.575.2
Secretaria Municipal de Cultura
Titular: JOÃO LUIZ SILVA FERREIRA, RF 807.136.5
Suplente: GUILHERME ROSA VARELLA, RF 807.335.0
Secretaria Municipal de Coordenação das Subprefeituras
Titular: RENATA BARBOSA MALVA, RF 807.293.1
Suplente: KATIELE FRANÇA DO NASCIMENTO, RF 807.397.0
Secretaria Municipal da Saúde
Titular: REGINALDO BORTOLATO, RF 613.674.5
Suplente: MARCOS BLUMENFELD DEORATO, RG 18.372.041
Secretaria Municipal dos Direitos Humanos e Cidadania
Titular: ANNE MARIE BULHÕES PEDREIRA GENEVOIS, RF 

798.009.4
Suplente: CARLA JULIANA PISSINATTI BORGES, RF 

807.240.0
Guarda Civil Metropolitana
Titular: Inspetor NILZO DE OLIVEIRA FILHO, RF 569.439.6
Suplente: Inspetor MARCO ANTONIO SANTOS BITTEN-

COURT, RF 576.868.3
São Paulo Turismo S/A
Titular: ÍTALO CARDOSO
Suplente: YAN FRAZÃO GUIMARÃES
São Paulo Transporte S/A
Titular: JOÃO EDSON DA MATA, Prontuário 090.244-6
Suplente: JOÉRCIO RODRIGUES DE ALMEIDA, Prontuário 

069.549-1
Companhia de Engenharia de Tráfego
Titular: JOÃO ANTÔNIO FÉLIX FILHO, Reg. CET 3477-1
Suplente: ROBERTO TATSUO KYONO, Reg. CET 344-1
II – Caberá a coordenação do Grupo de Trabalho ao repre-

sentante da Secretaria Municipal de Cultura.
III – O Grupo de Trabalho ora constituído deverá apresentar 

seus trabalhos conclusivos no prazo de 30 dias a contar da data 
da publicação desta Portaria, prorrogáveis por igual período.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 20 de 
maio de 2013, 460° da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, Prefeito

 DESPACHOS DO PREFEITO
 DESPACHOS DO PREFEITO
2012-0.251.808-3 - AMÉLIA TERESA MESQUITA CHAR 

PROSPERO - Pedido de cancelamento de multa – Recurso – I. 
Em face dos elementos que instruem o presente, em especial 
as manifestações do Assessor Técnico de SGM, às fls. 30/31, 
e da Assessoria Jurídica desta Pasta, às fls. 32/34, que ora 
acompanho, NEGO PROVIMENTO ao recurso interposto por 
AMÉLIA TERESA MESQUITA CHAR PROSPERO, mantendo, por 
consequência, o AM 14-283.788-1. – II. Dou por encerrada a 
instância administrativa.

2012-0.326.898-6 - Claro S/A (Adv. Paula Fernanda An-
tunes Pereira – OAB/SP 183.193) - Pedido de cancelamento 
de multa – Recurso – I. Em face dos elementos que instruem 
o presente, em especial as manifestações do Assessor Técnico 
da Secretaria do Governo Municipal, às fls. 18/19 e 24, e da 
Assessoria Jurídica deste Gabinete, às fls. 25/27, DEIXO DE CO-
NHECER o recurso interposto por Claro S/A, em face do vício de 
representação apontado, sendo certo que, no mérito, também 
não assiste razão ao recorrente, por inexistirem fatos novos 
capazes de infirmar a legalidade da autuação questionada, 
mantendo-se, por consequência, o Auto de Multa 10-319.209-3. 
– II. Dou por encerrada a instância administrativa.

2012-0.156.552-5 - T4U Brasil Ltda. - Pedido de Cance-
lamento de Multa – Recurso – I. Em face dos elementos que 
instruem o presente, em especial as manifestações da Sub-
prefeitura do Jabaquara às fls.43/45 e do Assessor Técnico da 
Secretaria do Governo Municipal, às fls.52/53, e da Assessoria 
Jurídica deste Gabinete, às fls. 54/55, NEGO PROVIMENTO 
ao recurso interposto por T4U BRASIL LTDA., mantendo-se, por 
consequência, o Auto de Multa 22-030.177-8. – II. Dou por 
encerrada a instância administrativa.

2012-0.161.232-9 - VIVO S/A. (Adva. Aline Tomasi de An-
drade – OAB/SP 248.699) - Cancelamento de multa – Recurso – 
I. Em face dos elementos que instruem o presente, em especial 
as manifestações do Assessor Técnico da Secretaria do Governo 
Municipal e da Assessoria Jurídica deste Gabinete, NEGO PRO-
VIMENTO ao recurso interposto por VIVO S/A., tendo em vista a 
falta de apresentação de fatos capazes de infirmar a legalidade 
da autuação questionada, mantendo-se, por conseqüência, o 
Auto de Multa 14-276.497-3. – II. Dou por encerrada a instân-
cia administrativa.

2013-0.066.518-8 - Triefe Promoções Ltda. - Pedido de 
cancelamento de multa – Recurso – I. Em face dos elementos 
que instruem o presente, em especial as manifestações do 
Assessor Técnico da Secretaria do Governo Municipal, às fls. 
22/24, e da Assessoria Jurídica deste Gabinete, às fls. 25/28, 

DEIXO DE CONHECER o recurso interposto por TRIEFE PRO-
MOÇÕES LTDA, por vício de representação, nos termos do 
artigo 39, inciso II, da Lei Municipal 14.141/06, consignando 
que, se conhecido fosse, no mérito seria desprovido, porquanto 
não existem elementos aptos a afastar a legalidade do Auto 
de Multa 10-325.168-5. – II. Dou por encerrada a instância 
administrativa.

2011-0.313.059-1 - Azul do Mar Buffet Infantil Ltda. Me - 
Pedido de Cancelamento de Multas – Recurso – I. Em face dos 
elementos que instruem o presente, em especial a manifestação 
do Assessor Técnico da Secretaria do Governo Municipal, às 
63/64, e da Assessoria Jurídica deste Gabinete, às fls. 65/66, as 
quais adoto como razão de decidir, NEGO PROVIMENTO ao 
recurso interposto por AZUL DO MAR BUFFET INFANTIL LTDA., 
mantendo-se, por conseqüência, os Autos de Multa 10-319.480-
1, 10-321.734-7, 10.321.753-3 e 10.323.042-4. – II. Dou por 
encerrada a instância administrativa.

2012-0.290.916-3 - Companhia Metropolitana de Habita-
ção de São Paulo – COHAB-SP - Doação de imóvel municipal - À 
vista dos elementos contidos no presente, em especial a edição 
da Lei Municipal 15.516, de 22 de dezembro de 2011 e as ma-
nifestações favoráveis da Secretaria Municipal de Planejamento, 
Orçamento e Gestão (fls. 48/50), AUTORIZO, com fundamento 
na alínea “c” do inciso II do § 1º do artigo 112 da Lei Orgânica 
do Município, e no item 2 do Anexo I da referida Lei 15.516/11, 
a adoção das providências necessárias à formalização da do-
ação, à Companhia Metropolitana de Habitação de São Paulo 
– COHAB-SP, de imóvel municipal matriculado no 8º Cartório de 
Registro de Imóveis – Matrícula 148.210.

 SECRETARIAS

 GOVERNO MUNICIPAL
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 PORTARIA 533, DE 20 DE MAIO DE 2013
ANTONIO DONATO MADORMO, Secretário do Governo 

Municipal, no uso da competência que lhe foi conferida pelo 
Decreto 53.692, de 8.1.2013.

RESOLVE:
TORNAR INSUBSISTENTES:
1- Portaria 438 – SGM, de 23 de abril de 2013, publicada 

no DOC de 24 de abril de 2013.
2- Título de Nomeação 121 – SGM, item 45, de 14 de mar-

ço de 2013, publicado no DOC de 15 de março de 2013.
3- Título de Nomeação 146 – SGM, item 52, de 1º de abril 

de 2013, publicado no DOC de 02 de abril de 2013.
4- Título de Nomeação 160 – SGM, item 17, de 08 de abril 

de 2013, publicado no DOC de 09 de abril de 2013.
SECRETARIA DO GOVERNO MUNICIPAL, aos 20 de maio 

de 2013.
ANTONIO DONATO MADORMO, Secretário do Governo 

Municipal

PORTARIA 534, DE 20 DE MAIO DE 2013
ANTONIO DONATO MADORMO, Secretário do Governo 

Municipal, no uso da competência que lhe foi conferida pelo 
Decreto 53.692, de 8.1.2013.

RESOLVE:
EXONERAR
SECRETARIA MUNICIPAL DE COORDENAÇÃO DAS SUB-

PREFEITURAS
1- WALDIR MAZZEI DE CARVALHO, RF 808.191.3, do cargo 

de Assessor Técnico, Ref. DAS-12, da Assessoria Executiva de 
Comunicação, do Gabinete do Subprefeito, da Subprefeitura 
Santana/Tucuruvi, constante da Lei 13.682/03.

2- DOUGLAS NAPOLEÃO PUODZIUS, RF 808.150.6, do car-
go de Assistente Técnico II, Ref. DAS-11, da Assessoria Técnica, 
do Gabinete do Subprefeito, da Subprefeitura Santana/Tucuruvi, 
constante das Leis 8.513/77 e 13.682/03.

SECRETARIA DO GOVERNO MUNICIPAL, aos 20 de maio 
de 2013.

ANTONIO DONATO MADORMO, Secretário do Governo 
Municipal

PORTARIA 535, DE 20 DE MAIO DE 2013
ANTONIO DONATO MADORMO, Secretário do Governo 

Municipal, no uso da competência que lhe foi conferida pelo 
Decreto 53.692, de 8.1.2013.

RESOLVE:
EXONERAR
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
1- VANDERLEI WILSON SZAUTER, RF 306.272.4, vínculo 2, 

a partir de 1/2/2013, do cargo de Coordenador, Ref. DAS-10, da 
Gerência de Apoio Técnico, do Departamento Hospitalar Infantil 
Menino Jesus, da Autarquia Hospitalar Municipal Regional 
Centro-Oeste, da Secretaria Municipal da Saúde, constante do 
Decreto 42.097/02, inciso I, artigo 2º e nova denominação con-
forme Decreto 47.107/06, tendo em vista sua aposentadoria.

2- MARILIA ARRUDA DE OLIVEIRA MULLER, RF 606.155.9, 
vínculo 1, do cargo de Supervisor Técnico II, Ref. DAS-12, da Su-
pervisão Técnica de Saúde de Pirituba/Perus, da Coordenadoria 
Regional de Saúde Norte, da Secretaria Municipal da Saúde, 
constante do Decreto 46.209/05.

3- FLAVIA HELENA CICCONE, RF 609.172.5, vínculo 2, a 
partir de 14/03/13, do cargo de Assistente Técnico II, Ref. DAS-
11, da Supervisão Técnica de Saúde de Vila Maria/Vila Guilher-
me, da Coordenadoria Regional de Saúde Norte, da Secretaria 
Municipal da Saúde, constante do Decreto 46.209/05.

4- GUSTAVO GUILHERME KUHLMANN, RF 511.335.1, vín-
culo 4, a partir de 07/05/13, do cargo de Assessor Técnico, Ref. 
DAS-12, do Gabinete do Secretário, da Secretaria Municipal da 
Saúde, constante do Decreto 48.798/07.

5- CAROLINA BELTRAMINE DE CARVALHO DONOLA, RF 
732.988.1, vínculo 1, do cargo de Assistente Técnico II, Ref. 

Cidade de São Paulo
Fernando Haddad - Prefeito 
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